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CONTRATO N°. 2309.01/2021 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
MUNICIPIO DE GROMRAS CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
COM A EMPRESA TILAIS VASCONCELOS 
PONTESPAItA O FIM QUE A SEGUIR SE 

O MUNLCIPIO DE GROAIIUS - CE, pessoa jurldica dé direito público interno, com sede 
de sua Prefeitura Municipal naAv Vereadot Maicobur OIavØ, b P0, Centro, GROAÍPAS - 
CE, suaves da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁICÁ, js&ita no CNPJ/MF sob o  
07.598.709/0001-80, neste ato

. representada pelo respeçtivO Secretario Sr Lucas Mota 
Cavalcante doiavantç-denommado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado 
a Empresa THALSVASCQNCELOS PONTES, com endereço à Rua Analnd Andrade, n °  
39 bairro Centro, Sobral/CE, msctlta rio CNPJ sob o n° 32A55 723/0001-84 representada 

por .Mex Wender Datmweno Pontes (Procurador), poitador do CPF n °  842.334,603-00, no 
final assando, doravante denominada de CONTRAtADA, do acordo com a Dispensa de 
Liekaço rc 2í09.01/2021 DL, 1ç conformidade com o que preco'tüa T Lei Federal 'f 
8.666/93 e suas alterações poter,cs,\teitando-se  as partes, ás suas normas e as cláusulas 
condições a seguir pactuadas - 

itur:obJeto •oaHpre$c,ie conrrataçao a LUIN i1ÇfliRÇfiJ Jfl fliV1Y1ÇttLfl 
LADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO DE UMA 

O AÉREA NA ESCOLA DE ENSJNÓ FUNDAMENTAL NOSSA 
DO ROSÁRIO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
DE GROATRAS/CE 

2.1 - O presente Contrato tem .:cotnø.:.ttlndazneflto:a.Uispetssa de Ltcitaçao r'C ZZL}Y.OlflOZl, 
dedamente ratificada pele Secretário dtEducação Básica, acima citado e ao fim assinado 

como a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo Conmttiial 
independente de transcriço. 

3:1 - O valor global deste ConlTatod de R$ 31.850,O0(lriatae um mil, oitocentos e dnqnenti 
reais), conforme proposta de preço anexa aos autos deste processo. 

4.1 A fatora relativa aos serviços mensalmente prestados  deverá ser apresentada à Secretaria 
de Educação Básica, até o IO  (décimo) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestaço da execução dos serviços. 
4.2 - A fatura constará dos serviços eltivamente prestados no periodo de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mès, cujo valor será apurado através de 
mcdiçao; 
4.3 - Caso a mediçao seja aprovada pela Secretaria de Educação Básica, o pagamento será 
efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A) ]  
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Groahas. 
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5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados 
com base no indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos ria rei n° 8666/93 e suas alterações 
postenores 

Termo 

.3 Comunicar .bk)..ti&TRATADO(A) toda c qualquer ocorréncia relacionada com a 
execução do objetã contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, 
7.4 . Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A), a vista das Notas Fiscais / 
Fiuras dipvAterenveIahstadas neto SECRETÁRIO DE ED.LjCiCÃOBÁslCA 

do recebimentp • da Ordem *$erviçoríddend&ser  prorrogado nos tSrrnos da Lei n°8.666193 
e suas alteraçóes, 
8,2 - Manter durante toda ii execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas xs condições de habilitação e qualijicação exigidas na Lei de 
Licitações, 
83- Utilizar profissionais devidamcntthabihtados, 
8,4 Substituir os profissionais nos casosde impedimentos fortuitos, de maneira que ralo se 

8.5 - Facilitar a ação da.fiscÀIizhÇd -ria inspeçAo.  doa :serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que foremolicitados pela CONTRATANTE; 

- Responder perante a Prefeitura Municipal de Groaíras/CE mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização inclisnizanão-a devidamentepor quaisquer atos ou faws lesivos aos 
seus interesses, que possam intrnferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados propostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com 
fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
&7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos mamisexdos, Senlo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, 
por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

- Providenciar a imediata correção das deficiências c/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
8.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, senda, tambím, de sua responsaNjidadji 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indinitamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Prefeitura Municipal de Groalras/CE por eventuais autuações adnihustrativas e/ou 
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judiciais uma vez que a inadimplsda da CONTRATADA, aram referência ás 
obrigações, não se transfere a prefeitura Municipal de Groaíras Ceará; 
8.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
811 - Responder, pecimiarianiente, por todos os danos e/ou prejuiaos que furem causados à 
União, Estado, Munícpio ou terceiros decorrentes da prestação dos serviços; 
8Â2 - Respeitar as normas de segurança e mdicMa do trabalho, previstas ria Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente, 
8.13 - Responsabilizar-se -pela adoção das meçiIda(necess4r' à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrncra de danos  ao meio ambierjpe ca terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em iqgt inçiusive a lei fl*  9,605, 

8.14:..ResponsabifiMr .se:st4fite os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
pentliais danos ao nwlo ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregadas 
propostos ou contratados, 
8.15 - A CONTRATADA estala obrigada ainda a satisfazer aos reqrnsitose atender a todas as 
exigências e cvndiçøes a seguir estabelecidas 	 - 	- 	- 
a)Piestiuns serviços de acordo com  editiil e seus anexos, projetos e allormas da ABN'17 
b)Atender As normas da Associàço Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
ntemaciotlais pert'nentfl ao objeto contratado, 

c) Responsabiliaai-se pela con,rmidadc, adequação descmpeohoc qpÁfldade dos serviços 
bens bem como de cada matena, matéria-prima ou compoijente individualmente 
congideiado, mesmo que igQ sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho, 
d) Registrar o Contrato d&onente4esta Dispensa de Licitação no CREA, na forma da Lei, 
apresentaro comprovante drAnotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondentc, 
antes da aprusentaço da pnmeirr fatura, perante a prefeitmi Municipal de Groairas - Ceara, 

- raia Iriexecuçao atrai ou parcial cas onrigaçoes assumidas, garantidas a previa detem, a 
Administração poderá aplicar ao(à) CONTRATADO(A), as seguintes sanções: 
a) advertência. 
b)muliasde: 
bÁ) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, cru caso de recusa da contratada em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteIs, contados da data da notificação feita pelo 
CONTRATANI'E 
b2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto contratado, até o limite deis (quinze) dias; 
b.3)20% (dois por cento) cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato .ç 
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, em caso de atraso 
na entrega do objeto superior ai 15 (quinze) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta clausula serão descontados 'ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante sabuação a ser efetuada em qualquer Fatura de medito em seu 
favor que mantenha junto a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA do Município de 
Groairas, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licuaçio e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da .punição ou até que o CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. . 	 . 

sente dispensa de licitação poderá ser 
77 a 80 da Lei if 8.ó6/93; 
tWprevista no art. 79, inciso 1, da Lei flQ 

no art. 80 inciso5 1 a IV, 

IV  - ti corirraro rinflacO em 
rescindido de conformidade com o 
10,2 - Na hipótese de oconer à te 

8.6é6/93 à CONTRATANTE: Th 
parágrafos l' a 4, da Lei.cii*tlà*. 

11.1 H A CONTitTAiAJica 
acréscimos Ou  suQtesões no qrlat 
cmco por cento) d inicial valor icial de 
Licitações 

12,1 - Os recursos cabiveis Serão pi 
n° 8666193e suas a1taaçes poste! 
12.2 - ()rtecqrsos deveãoer bate] 
pelo representante legal da irconér 
12,3 - Os recursos serão prot3cota 
Comissão de Licitação. - -,  - 

13.1- A exeeuçao contratirat.érá 
I3ASICA, através deservidtçpè 
de acordo com o estabelecido. p6 ar 

a aceitar, nasmesmas condições Contratuais, 
do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte  e 
U, conforme o disposto no § l, do art. 65, da Lei de 

s de acordo com o que estabelece o art 109 da lei 

aediante petição dtidi tntè :a.oada e subscrita 

na Prefeitura Municipal d&Gofras..e encaminhados à 

14.1 - O valor global do contrato a ser celebrado com a contratada, correrá por conta da 
Dotação Orçamentária W 0602 . 12 361,1215.1.015, Elemento de Despesa N"4.4.9051.00. 

.. 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cïroairas, Estado da Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que sçja. 

15.2 E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias, na presença das tesmunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

Groaíras/CE, 23 de Setembro de 2021. 

1 	 r 	Alex Wender Dasuasceno Pontes 
SECRETARL4DE EDUCAÇÃO BÁSICA 	TRAIS VASCONCELOS PONTES 

CONTRANTANTE 	 CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
01. 	 • 	 02. ï. 	 - Nome: 	 Nome: 
CFF/MF: 6¼fl. aa1 7'3 -J3 

- 


